
ATA DA  DÉCIMA  QUARTA REUNIÃO DE 2010 DO COLEGIADO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO – CEPE.

Aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, na sala na 

Sala de Videoconferência do Campus São José  do IFSC, Rua José Lino Kretzer, 608, Praia 

Comprida,  São  José,  Santa  Catarina,  reuniu-se  o  CEPE  para  a  décima  quarta reunião 

ordinária.  Presentes  à  sessão:  NILVA  SCHROEDER,  MARIA  CLARA  KASCHNY 

SCHNEIDER, MARCELO CARLOS DA SILVA, TELMA P. P. AMORIM, FERNANDO S. 

PACHECO, ÂNGELA REGINA KIRCHNER, DANIEL DEZAN DE BONA e da Câmara 

de  Ensino:  FÁBIO  SOUZA,  FABIANA  BESEN e  da  Câmara  de  Pesquisa:  ELISA 

FLEMMING  LUZ,  CRISTIANE  A.  E.  ZAPELINI,  MORGANA  DIAS  JOHANN,  e  da 

Câmara  de  Extensão:  CLÓVIS  PETRY,  MARCOS  MOECKE,  GIRLANE  ALMEIDA 

BONDAN. A pró-reitora Nilva Schroeder inicia a reunião, agradecendo a presença de todos. 

Temas  em Pauta.  1.  Aprovação das atas  de 31/08/10 e  14/09/10;  2.   Funcionamento  das 

Câmaras / Fluxos e Processos do CEPE.  Ordem do dia: 1. Aprovação das atas de 31/08/10 

e  14/09/10.  Aprova-se a  ata  de 31 de agosto de  2010 e decide-se deixar  a  ata  de 14 de 

setembro de 2010 para a próxima reunião. 2.  Fluxos e Processos do CEPE: debateu-se o 

fluxograma  sob  diversos  aspectos  entre  os  quais  destacamos:  A  pró-reitora  Maria  Clara 

Kaschny Schneider referindo-se ao art.  29, § único, sugere substituir “em caso de falta de 

capacidade” por “necessidade” e também que: A Presidência poderá indicar pessoas externas 

para  constituir  comissão  e/ou  elaborar  parecer  técnico  sobre  matérias  específicas.  A pró-

reitora Nilva Schroeder lembra da importância de entendermos o propósito do trabalho da 

câmara  e  questiona  se  o  projeto  de  curso  é  apresentado  na  câmara  ou  para  o  relator.  O 

professor André Luís Alves defende que vá para a câmara e depois para o CEPE já com os 

problemas esmiuçados, e nem todos precisam revisar. O professor Fábio Souza assinala que a 

câmara  não  é  deliberativa:  ela  assessora.  As  retificações  precisam  do  conhecimento  do 

parecerista. Assim, o CEPE solicita à câmara parecer relativo à proposta e os membros do 

CEPE precisam conhecer  previamente  o  parecer.  Decide-se,  por  consenso,  que  a  câmara 

assessora o CEPE e não delibera. A pró-reitora Nilva Schroeder questiona se a matéria vai 

direto para a câmara ou o CEPE toma ciência da matéria e encaminha para a câmara de onde 

retornará. Consenso de que o CEPE, recebendo a matéria, distribuirá à câmara que dá parecer 

e encaminha para deliberação. Segue-se reapresentação do fluxograma . Debate-se e redefine-

se no fluxograma: O proponente solicita análise de matéria (24 horas úteis), ao presidente do 
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CEPE que encaminha para Câmara (24 horas úteis). O Presidente da Câmara em reunião da 

Câmara,  dá  conhecimento  e  distribui  matéria  para  relator  determinando  prazos  para 

apreciação, e o relator terá 30 dias para análise da matéria. A câmara discute e emite parecer.  

O presidente da câmara encaminha a matéria e parecer à Presidência do CEPE (72 horas 

úteis), a seguir, o presidente do CEPE encaminha a matéria e parecer aos membros  do CEPE, 

em 96 horas úteis, para que  o mesmo aprecie a matéria e parecer da Câmara para deliberação, 

finalizando  assim o  fluxograma.  Questionou-se  sobre  quais  projetos  necessitam ir  para  o 

CEPE  e  quais projetos  podem  ser  deliberados  pelos  próprios  campi.  Chegou-se  ao 

entendimento de que a regra para tal classificação será estabelecida nas diretrizes para criação 

e reestruturação de cursos, que será apreciada em breve nesse Colegiado. Considerando que, 

para as  próximas  reuniões,  não  será  viável  a  aplicação desse fluxo de funcionamento,  as 

matérias relativas à Câmara de Ensino serão distribuídas entre seus membros para relatoria. 

Em relação  ao  funcionamento  das  Câmaras  de  Pesquisa  e  de  Extensão,  define-se que os 

presidentes convocarão reunião para elaborar uma proposta para apreciação nesse Colegiado. 

Às doze horas, a Presidenta do Colegiado Nilva Schroeder encerra a reunião da qual eu, José 

Luís  Alves  da  Rocha,  secretário  do  Colegiado,  lavrei  a  presente  que,  depois  de  lida  e 

aprovada, será assinada por todos os membros. Florianópolis, 5 de outubro de 2010.
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